
Governo Municipal

I PORAr
IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N" 244/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA MARCIA ANDREIA
ROTTIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto noAri. 34, § 4°da Lein°. 835/2006;
b) o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 10 de fevereiro de 2022 a 11 de
fevereiro de 2022, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora MARCIA ANDREIA BOTURA, brasileira, Divorciada, portadora da Cédula de
Identidade RG n° 8.046.490-8 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 043.092.059-84,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de ENFERMEIRA, nomeada
através da Portaria n°. 116/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de
fevereiro de 2022.

Registre-se,
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Publique-se, e

Iporã-(PR), 25 de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.
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doença a Servidora VANDA PIERINI DE ALMEIDA COSTA,
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n®.
8.547.919-9 SSP/P^ e inscrita no CPF/MF sob n®. 038.369.819-71,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de IporS, Estado do
Paraná, no cargo de PROFESSOR DE EDUCACÃO liVFANTIL.
lotada na Secretaria de Educação e Cultura, nomeada através da
Portaria n®.398/2018 de 02/05/2018.

II - Retroagir os efeitos desta Portariaa contar de 17 de fevereiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR),25 de fevereirode 2022.

SÉRGIO LU!Z BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricador:BD970ClA

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARUN® 242/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA SOLANGE DOS
; DÁ OUTRASSANTOS FONSECA.

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o Edital de
Processo Seletivo Simplificado n° 001/2021(aberto através do Edital
N® 002/2021), de 04/08/2021, Edital n® 006/2021 de 09/09/2021, que
homologou o resultado fínal, Edital de Convocação n® 007/2021 de 20
de setembro de 2021.

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 24 de fevereiro de 2022, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
SOLANGE DOS SANTOS FONSECA, brasileira, casada, portadora
da Cédula de Identidade RG n® 6.607.426-9 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n® 979.897.979-68, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporfl, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
servidora pública Municipal, contratada através do contrato n°.
007/2021, de 09 de dezembro de 2021,aprovada em Processo Seletivo
Simplificado no Regime CLT, para o cargo de SERVENTE DE
SERVIÇOS GERAIS (FEMININO), lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

n - Retroagir os efeitos desta Portaria a contarde 24 de fevereiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Ipora-(PR),25 de fevereirode 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

CódigoIdenlificador;8850B6BD

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 243/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA MARClA ANDREIA

BOTU^ EDÁ OUTRAS providências"

SÉRGIO LUIZBORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ari. 34, § 4'da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 04 de fevereiro de 2022, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
MARCIA ANDREIA BOTURA. brasileira, Divorciada, portadora
da Cédula de Identidade RG n® 8.046.490-8 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n® 043.092.059-84, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de ENFERMEIRA.
nomeada através da Portaria n®. 116/2012 de 27 de fevereiro de 2012,
lotada na Secretaria de Assistência á Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 04 de fevereiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 25 de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentiricador:AD80EDC7

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARLV N° 244/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA MARCIA ANDREIA
BOTURA. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ari. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1- Conceder, a partir de 10de fevereiro de2022 a 11 de fevereiro de
2022, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora MARCIA ANDREIA BOTURA. brasileira.
Divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.046.490-8 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n® 043.092.059-84, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de ENFERMEIRA, nomeada através da Portaria n®. 116/2012
de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à
Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10de fevereiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 25 de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

CódigoIdentificador:DAB4A17A
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